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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 187t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei nq3.785 de 24 deJulhode 2012, expede a presente
Licença que aúoriza a:

INTERESSADo: ConstrutoÍa Terra Andine Ltda.

ENDEREÇO pÀRA connospoxoÊxcr.l: Av. Djalma Batista, no 1 314, Nossa Senhora das Graças,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 01 .771 .010/00001-93 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

FoNE: (92) 98414-8798 FAx:

RxcrsrRo No IPAAM: 0802.3215 PRocEsso Ns: 1479.2021

ArrvrDADE: Destino Final de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes (bota fora).

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-352, km 40, Comunidade São Domingos,
Novo Airão-AM.

CoononN,l»ls GnocnÁrrc,Ls:

Manaus-AM, 0 M

IPAAM

Ponto Lâtitude Longitude Ponto Longitude
2"57'.34,27. S 60"57'18.63',W MI 2"57',50,53'S 60"57'38,62',W

P2 257',3E,27" S 60"57'15.43" W M2 2"57'51,05', S 60"57'38,21',W
P3 2"57'57,29' S 60'57'39.93',W M3 2.57'55.26'*S 60.57',41,06', W
P4 2.57'53,45" S 60"57',42,46" W M4 2'57',53,49" S 60" 57'.42,26' W
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FINALTDADE: Autorizar o destino final de resíduos sólidos - aterro de tnertes (bota fora), em
uma área de 0,6265ha, para Execução Obra e Serviços de Engenharia para construção de
pavimentação com meio fio, sarjeta e calçada no km 40 da AM-352, Comunidade São
Domingos, Município de Novo Airão-AM.

PoTENCTAL POLUTDOR/DEGRADAOOn: Pequeno poRTf,: MédiO

PRAZO DE VALIDADE DESTA LICENÇA: OI ANO.

.dteneâo:
. Esta licença é composta de l7 restrições e/ou condições constÀntes no verso, cujo nâo

cumprimento/stendimênto sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades prêvistas em normas.
r Esta licença não comprova Ílem substitui o documento de propriedade, dê posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permarecer oa localização ds atividâde e exposta de formâ visívêl (frentê e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 18712022

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande ciiculação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Liceriça Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

1479.2021;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante na mesmar
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, amtazonaÍ, transportar e dar destinação ambientaknente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lêi 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos;

8. Prôteger a faüna e a flora conforme estabelecido n aLei n. " 5.197 /67;
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, ' devendo a transposição de corpos d'água ser realizaÁa mediante
autorização deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou artística na área de influência direta e/ou indiretâ do empreendimento e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM;

11. Transportar substâncias aterro de inertes minerais em veículos devidamente cobertos por lona,

no horário compreendido enhe as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na N/SDS
n".00212009);

12. kealizar manutenção periódica de ramais utilizados para o escoamento da destinação dos

resíduos de inertes (de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009);
13. lniciar atividade de aterro de inertes somente após demarcar a área a ser depositada (0,6265ha)

de acordo com as coordenadas geográficas contidâs na L.O, com mourões devidamente

identificados;
14. A área destina-se a deposição de resíduos sólidos de inertes oriundos das Execuções de Obras e

Serviços de Engenharia para a construção de pavimentação com meio fio, sarjetâ e calçada no

km 40 da Rodovia AM-352, Comunidade São Domingos no Município de Novo Airão-AM,
conforme previsto com as diretrizes da NBR 151 l3 da ABNT e Portaria IPAAM n' 132120191'

15. Não é permitida a deposição de resíduos de origem diferente daquela para a qual a área foi
destinada.

16. Apresentar semestralmente, Relatório de desenvolvimento da atividade, contendo:

Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos

resultados alcançados, acompanhado dç relatório fotográfico com ART do técnico responsável
pela execução;

17. Transportar substâncias aterro de inertes acompanhada a cópia da L.O.


